
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 346 / 2025 

INDICA-SE, nos termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter,
com cópia ao setor competente, sugerindo a criação de uma Praça de Alimentação Municipal,
destinada à atuação de pequenos empreendedores da área da gastronomia.
 

Justificativa:
A presente indicação tem por objetivo fomentar a economia local, proporcionando um espaço público
adequado e acessível para que microempreendedores e trabalhadores informais do setor alimentício
possam comercializar seus produtos de forma digna e organizada.
Além de incentivar o empreendedorismo, a criação de uma Praça de Alimentação Municipal poderá
gerar emprego e renda, promover a valorização da culinária local, fortalecer a identidade cultural do
município e ainda oferecer uma nova opção de lazer e alimentação para a população, em ambiente
seguro e agradável.
Experiências semelhantes em outras cidades demonstram que espaços como esse contribuem
significativamente para o desenvolvimento econômico, social e turístico. A proposta pode ainda
contemplar ações em parceria com instituições de fomento, capacitação e apoio ao
microempreendedor.
 

   
Sala das Sessões, 02 de Junho de 2025

Junior Teixeira
Vereador(a) - PSDB
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